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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 112/2021

CONTRATODE FORNECIMENTO N®

112/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O
município de São PEDRO dos

CRENTES - MA, E A EMPRESA
HEALTH CARE & DUBEBE

INDÚSTRIA,
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,
COSMÉTICOS E PERFUMARIA
EIRELI - DEMAIS.

COMERCIO

iaiii;
com sedeO município de SÃO PEDRO DOS

administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro - Sâo Pêftõidps Crentes - MA»

inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste tfe||èpre^entadp p0

Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, .brasileiro, casado,
agente político, portador do CPF n° 875.581.493-04, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa HEALTH CAM & DUBEBE INDÚSTRIA,
COMERGlé^'®!ftBÍ®ÍVÇÃO, ÍB|;POíM|I^SÍ#CÍW^WWÜTdS DE
HIGIENE PESSO^, COSMJEtlÇOS^jEglE^Ul^^M EIMLI -
DEMA.IS, sediáiíf-nirtRua Eloi Francisco dos ̂ õs^JiF 4®H^iro Sul do Rio,

Tijucas/SC, insçrita|i^ CNPJ/MF: 18||52.Í04/fl001.#, Í^Ütofepresentado
pelo^ Sr, L^ltoo- Aelson Silveirál bras^ _
Ideíitidaãe n® 2^379 SSP/SC e CPF n® 952.088.109-30rdoravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n®
059/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

bf^a "Carteira delO]
i

- _tilãlí;ie condições
Cogft-ato, decoi^nte^É"fregào n® 008/2021
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumos, materiais

hospitalares, radiológicos, laboratoriais, odontológicos e medicamentos
para a farmácia básica, para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do Município de São Pedro dos Crentes — MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada,
anexa a este instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §T, da Lei

n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 18.974,00 (dezoito

mi! e novecentos setenta e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, ífete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o

exercício de 2021, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.122.5018.6500 COVID 19

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
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4.2.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma

estabelecida no Temio de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

lO.l.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

SANÇÕES11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas

no Teimo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei if 8.666,

de 1993.
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I2.2. Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

caso dc rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de

1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços

sob alegação de inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do ari. 65

da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

as disposições contidas na Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002

e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e do Município, no

prazo previsto na Lei n° 8.666, dc 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os liligios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nào possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de abril de 2021.

Assinado de forma

digita! por LAHESIO
RODRIGUES DO

BONFIM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES

DO

BONFIM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado de forma digital

por HEALTH CARE E DUBEBE
INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACA:182529040001

HEALTH CARE E

DUBEBE INDUSTRIA

COMERCIO

IMPORTACA;18252

904000170

HEALTH CARE & DUBEBE INDÚSTRIA, COMERCIO IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS
E PERFUMARIA EIRELI - DEMAIS

CNPJ/MF: 18.252.904/0001-70
SR. LUCIANO NELSON SILVEIRA

CONTRATADA

70
Dados: 2021.05.0410:49:34
-03'00'

E NERES DE CARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATOS
PORTARIA N*^ 050/2021

TESTEMUNHAS:

2  éjiíl.

CPF: 06. ú ^ 7-3 -7o

CPF: a K _

05/06



HEALTHCARE
MediciliSystem

PROPOSTA DE PREÇOS

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2021

RAZÃO SOCIAL: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE

HIGIENE

PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI

CNPJ: 18.252.904/0001-70

ENDEREÇO: Rua Eloi Francisco dos Anjos, 443 - Sul do Rio

CIDADE: Tijucas

ESTADO: Santa Catarina

CEP: 88.200-000

TELEFONE/FAX: (48) 3304-2951

E-MAIL: licitafloripa@inovesempre.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: BANCO DO BRASIL 001

Agência: 5422-4

Conta-Corrente: 8938-9

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:

Nome: LUCIANO NELSON SILVEIRA

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF: 952.088.109-30 RG: 2.909.379 SSP/SC

Por intermédio de nosso representante legal, o Sr LUCiANO NELSON SILVEIRA,

iHpntidade n“ 2 909 379 SSP/SC e do CPF n9 952.088.109-30, apresentamos a presente proposta de preç , q

^0 contraio se?a as(Ldo: esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observado as cond.çoes do ed.tai.

ValoresModelo

Versãp Unitário
Marca FabricanteUnidade QtdÁ TotalEspecificação do objetoitem

MEDICAL
SYSTEM

MEDICAL
SYSTEM

MEDICAL
SYSTEM

R$17,90 R$18.974,00Mascara cirúrgica descartável tripla c/elástico
N9 REGISTRO NA ANVISA: 81699320003

1060CAIXA92

RS 18.974,00
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

^ i).-\.vDl.HI.Bf. INDCOM IMI' ̂
P.nlnciirio Estreito -1 i

C-\\<lí '1
EF: <'^8.075-340-S<.
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Valor Total da Proposta: R$ 18.974,00 (dezoito mil, novecentos e setenta e quatro reais e zero centavos).

Declaramos que nosso preço ofertado contempla todas as despesas que o compõem, todos os encargos e obrigações sociais,

impostos, tributos, tarifas, taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência.

Declaramos que nosso preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes da contratação e que temos perfeito

conhecimento das condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto.

Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se vencedor deste

certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da sua apresentação

fT8.252.904/0001-70l
HEALTH CARE4 O^JBEBE lNDUSTffiA.COIÊm,

ftIPORTAÇÂO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE
«GBíEPBSJyi, COSHETTCOSEPERFLMMBAEfflai

Rua Eloi Francisco tíos Aníos. 443

Sul do Rio - CEP 88.200-00D

Tijucas - SC Jl

Tijucas/SC, 30 de março de 2021

_
^ ^ LUCIANO NELSON SILVEIRA

—  Representante Legal

Razão Social; HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI

CNPJ: 18.252.904/0001-70
RG: 2.909.379 SSP/SC
CPF: 952.088.109-30

i n*AUFA! THí';aRK& DUBF.be íNDCO.M IMF !
Rua: Sanlo Amai'o, i .i.5 P.a!ricário Estreito - Fi.' :EP: .S.R075-340i^-S(

53 Tei.; 0800-8922177!8,..’52,yO'F'OOOi 70 INSCRÍÇAO FSl 258.7ò.")
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